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ATA DA IY SESSÃO ORDINÁRIA DO 30  ANO LEGISLATIVO DA 18a LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA 

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, no prédio onde funciona a Edilidade local, 
Sala das Sessões Vereador "Rui Roberto Ribeiro", sito na Rua João Carlos, 235, realizou-se a 1 3a  Sessão 
Ordinária do 03C  ano Legislativo d.a 18  Legislatura da Câmara Municipal de Fartura, às 19 horas, sob a 
Presidência do Sr. João Alexandre Buranelio Sobrinho, e secretariado pela Nathália da Silva Geraldo que, 
ao proceder à chamada. registrou a presença dos seguintes Vereadores: Anderson Luiz Cassiano de Lima, 
Bruno Guazzeli Durço, Décio Martins de Freitas. Fernando Emilio Bertoni, Filipe Dognani, Henrique 
Augusto Abuchain e Marcos Roberto da Silva. Certificada a presença dos Senhores Vereadores e havendo 
quorum legal e regimental, sob a proteção de Deus, o Sr. Presidente declarou aberta a 13' Sessão Ordinária 
do 3° ano legislativo da 18' Legslatura da Câmara Municipal de Fartura. Conforme o artigo 78 do 
Regimento Interno em vigor, a ata da 12' Sessão Ordinária realizada dia 21 de agosto p.p., não sendo 
impugnada ou retificada, foi considerada aprovada. Indicação n° 196/23 de autoria do Sr. Vereador Filipe 
Dognani, o qual teceu comentários. Indicação n° 197/23 de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. 
Indicação n° 198/23 de autoria do 5:. Vereador Henrique Augusto Abuchain. Indicação n° 199/23 de autoria 
do Sr. Vereador Marcos Roberto da Silva, o qual teceu comentários. Indicação n° 200/23 de autoria do Sr. 
Vereador Marcos Roberto da Silva. Indicação n° 201/23 de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz 
Cassiano de Lima. o qual teceu comentários. Indicação n° 202/23 de autoria do Sr. Vereador Anderson 
Luiz Cassiano de Lima, o qual teceu comentários. Indicação n° 203/23 de autoria do Sr. Vereador Anderson 
Luiz Cassiano de Lima, o qual teceu comentários. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice 
Fernando Emilio Bertoni para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador João Alexandre Buranelio Sobrinho 
teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Indicação n° 204/23 de 
autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassano de Lima. Indicação n° 205/23 de autoria do Sr. Vereador 
Bruno Guazzelli Durço. Indicação n° 206/23 de autoria do Sr. Vereador Henrique Augusto Abuchain. O Sr. 
Presidente autorizou a secretaria da casa que encaminhasse as indicações aos setores competentes. 
Requerimento n 139/23. de autoria do Sr. Vereador Filipe Dognani, o qual teceu comentários. Colocado 
em votação, o requerimento n° 139/23 foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento ri0  
140/23, de autoria do Sr. Vereador Filipe Dognani, o qual teceu comentários. Colocado em votação, o 
requerimento n° 140/23 foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 141/23, de autoria 
do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. Cs Srs. Vereadores Bruno Guazzelli Durço e Anderson Luiz 
Cassiano de Lima teceram cornentrios. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Fernando Emilio 
Bertoni para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho teceu comentários. 
O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Colocado em votação, o requerimento 
O  141/23 foi aprovado por unanmidade de votos. Requerimento n° 142/23, de autoria do Sr. Vereador 

Bruno Guazzelli Durço que, colocado em votação, foi aprovado por unanimidade de votos. 
Requerimento n° 143/23, de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. Os Srs. Vereadores Bruno 
Guazzelli Durço, Filipe Dognani, Anderson Luiz Cassiano de Lima e Henrique Augusto Abuchain teceram 
comentários. Colocado em votação, o requerimento n° 143/23 foi aprovado por unanimidade de votos. 
Requerimento n° 144/23, de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço que, colocado em votação, foi 
aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 145/23, de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli 
Durço que, colocado em votação :'oi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 146/23, de 
autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima que, colocado em votação, foi aprovado por 
unanimidade (te votos. Requerimento n° 147/23, de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de 
Lima que, colocado em votação, foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 148/23, de 
autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima, o qual teceu comentários. Colocado em 
votação, o requerimento n° 148/23 foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 149/23, 
de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima que, colocado em votação, foi aprovado por 
unanimidade de votos. Requerimento n° 150/23, de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço que, 
colocado em votação, foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 151/23, de autoria do 
Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço que, colocado em votação, foi aprovado por unanimidade de votos 

Rua Jogo Carlos Nogueira Fibei'c, 233 - Fartura-SP - CEP 18.870-716 - te!.: (14) 3382-3334 
e-mail: corta:o@camarafartura.sp.gov.br  - www.camarafartura.sp.gov.br  - CNPJ 49.886.187/0001-61 



pág. 2 

Requerimento n° 152/23, de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço que, colocado em votação, 
foi aprovado por unanimidade de votos. O Sr. Presidente solicitou à Sra. Primeira secretaria que 
procedesse a leitura dos projetos para deliberação. Colocado em deliberação o Projeto de Lei n° 09/2023, 
que "DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ANEXONA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, que colocado 
em votação foi aprovado por unanimidade de votos. Colocado em deliberação Projeto de Lei n° 51/2023, 
que, "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N.° 2.646,DE 24 DE MARÇO DE 2023, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DESAPROPRIAR, EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE FARTURA, 
OS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DE PARTICULARES QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVI DÊNC IAS" que, colocado em votação, foi aprovado por unanimidade de votos. O Sr. 
Presidente solicitou aos Srs. Vereadores que Ízessem suas inscrições para efetuarem suas moções verbais. 
O Sr. Vereador Filipe Dognani apresentou noção de congratulações ao jovem Lucas Ramos dos Santos, 
parabenizando-o pela construção da pista de skate alternativa que, colocada em votação, foi aprovada por 
unanimidade de votos. O Sr. Vereador Marcos Roberto da Silva apresentou moção de congratulações ao 
Sindicato Rural de Fartura, extensiva à toda sua diretoria, funcionários, e aos cafeicultores que participaram 
do 14° Concurso de Qualidade de Café que, colocada em votação, foi aprovada por unanimidade de 
votos. A Sra. Vereadora Nathália da Silva Geraldo apresentou moção de congratulações à Sra. Fernanda 
Louvizon pela participação como jurada do concurso de queijos em Minas Gerais que, colocada em 
votação foi aprovada por unanimidade de votos. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice 
Fernando Emilio Bertoni para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho 
apresentou moção de congratulações à equipe Limitados, campeã do torneio promovido pelos 
administradores do campo da vila Nossa Senhora de Fátima que se consagrou campeã deste torneio. A 
moção foi colocada em votação e foi aprovada por unanimidade de votos. O Sr. Presidente em exercício 
devolveu a presidência ao titular. Nada mais havendo a ser tratado no expediente da presente sessão, o Sr. 
Presidente declarou-a suspensa por dez minutos para que as comissões permanentes exarassem pareceres 
aos projetos deliberados. Após o intervalo, o Sr. Presidente solicitou aos Srs. Vereadores para que 
registrassem sua presença no dispositivo eletrônico para que fosse reiniciada a presente sessão. Havendo 
n.° regimental, e ainda sob a proteção de Deus, o Sr. Presidente declarou reaberta a presente sessão, 
comunicando que o Projeto deliberado na sessão anterior seria levado à votação. O Sr. Presidente 
comunicou que o Projeto de Lei n° 15/2023 foi retirado da pauta pelo Executivo. Colocado em 1a  discussão 
o Projeto de Lei Complementar n° 17/2023, que -'DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 02, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. QUE -'DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
TRIBUTÁRIO DO MUNICIPIO DE FARTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Os Srs. Vereadores 
Bruno Guazzelli Durço. Filipe Donani, Décio Martins de Freitas Nathália da Silva Geraldo e Henrique 
Augusto Abuchain teceram comentários. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Fernando Emílio 
Bertoni para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho teceu comentários. 
O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Colocado em 1' votação, o Projeto de 
Lei Complementar n° 17/2023 foi aprovado por 3 votos contrários sendo dos Srs. Vereadores 
Anderson Luiz Cassiano de Lima Bruno, Guazzelli Durço e Marcos Roberto da Silva e 5 favoráveis 
Décio Martins de Freitas, Fernaido Emilio Bertoni, Filipe Dognani Henrique Augusto Abuchain e 
Nathália da Silva Geraldo. Colocado em 2 discussão, o Projeto de Lei Complementar n° 17/23. O Sr. 
Vereador Buno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima 
requereu vistas, o que foi concedid3 regimentalmente pelo Sr. Presidente. O Sr. Presidente solicitou à Sra. 
Primeira Secretaria Nathália da Silva Geraldc; que procedesse à leitura do projeto. Após a leitura. Colocado 
em única discussão e única votação o Projeto de Decreto Legislativo 02/2023 que "DISPÕE SOBRE 
A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO MUNICIPIO DE FARTURA RELATIVAS AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2.020" que, foi aprovado por unanimidade de votos. Promulga-se. Nada mais 
havendo a ser tratado na ordem do dia. passou-se à parte da palavra livre. O Sr. Presidente solicitou aos Srs. 
Vereadores que fizessem suas inscrições no dispositivo eletrônico para o uso da palavra, solicitando que 
obedecessem aos prazos regimentais para o bom andamento dos trabalhos. Os Srs. Vereadores Anderson 
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Luiz Cassiano de Lima e Bruno Gazzelli Durço fizeram uso do projetor e teceram comentários. Os Srs. 
Vereadores Marcos Roberto da Silva fizeram uso da palavra livre. O Sr. Presidente transferiu a presidência 
ao Vice Fernando Emilio Bertoni para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador João Alexandre Buraneilo 
Sobrinho fez o da palavra livre. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Nada 
mais hav; ser tratado na presente sessão, o Sr. Presidente declarou-a encerrada, sendo que 
Eu Maria Fernanda Pereira Barreto, Dirigente da Secretaria da Câmara Municipal de Fartura, 
lav i a pr nte ATA, que, depois de lida, achada conforme e aprovada, vai assinada por mim, pelo Senhor 
Presiden e, pelo Senhor 1° Secretário e demais Vereadores presentes. Sala das Sessões em 04 de set-mbro 
de 2.023. 

Presidente - JOÃO ALEXANDRE BLRANELLO SO 

Vice Presidente - FERNANDO EMILIO BERTONI 

Primeira Secretaria —NATHÁLIA DA SILVA GERAL 

Vereadores: 

ANDERSON LUIZ CASSIANO DE LIMA 

BRUNO GIJAZZELLI DURÇO 

DÉCIO MARTINS DE FREITAS 

FILIPE DOGNANI 

HENRIQUE AUGUSTO ABUCHAIN 

MARCOS ROBERTO DA SILVA 

Registre-se na secretaria da Câmara e publique-se no sítio oficial para alor transparê 
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